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PORTARIA Nº 4116, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021, bem como a Portaria n.º 1268/2019-TJAM, de 23/05/2019 e a Portaria n.º 

1.976 de 28 de setembro de 2020-TJAM;
 
CONSIDERANDO a Informação DVPROVMP (1838231) e a Decisão GABPRES (1878487) exarada nos autos do Processo 

Administrativo SEI/TJAM nº 2024/000050378-00,
 
RESOLVE:
 
PRORROGAR, pelo prazo de 03 (três) meses, os termos da Portaria n.º 2653, de 22/07/2024 , que prorrogou a designação de 

ADEMAR DA TRINDADE FALCÃO, servidor público municipal cedido ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, para continuar 
atuando na função de Ofi cial de Justiça ad hoc na Comarca de Uarini/AM, a fi m de realizar o cumprimento de citação, notifi cação e 
intimação judicial, após o horário de expediente e no limite de 150 (cento e cinquenta) mandados mensais, nos termos da Lei nº 5.415, 
de 15 de março de 2021 e das Portarias nº 1268/2019 e 1976/2020, a contar do fi nal da última prorrogação.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
  
            (assinado digitalmente) 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                     Presidente

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 215/2024 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo do Contrato Administrativo N° 026/2023 - FUNJEAM. 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000051966-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2024.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa WT Construções e Comércio LTDA.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e do prazo de execução do Contrato Administrativo nº 

026/2023 - FUNJEAM, ambos pelo período de 4 (quatro) meses, relativo à prestação de serviços de engenharia em execução de obra para 
construção do Fórum da Comarca de Humaitá/AM, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
7. VALOR: As alterações impostas pelo presente Termo Aditivo não representarão acréscimos ou supressões ao valor do 

contrato original.
8. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 026/2023 - 

FUNJEAM fi ca prorrogado por mais 4 (quatro) meses, a contar de 16 de fevereiro de 2025. O prazo de execução dos serviços, consignado na 
Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 026/2023 - FUNJEAM fi ca prorrogado por mais 4 (quatro) meses, 
a contar de 26 de novembro de 2024, totalizando 18 (dezoito) meses de prazo de execução.

Manaus/AM, 05 de novembro de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 301/2024-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Portaria n.º 22/2023-CGJ/AM, de 09 de fevereiro de 2023; e

CONSIDERANDO a possibilidade de alteração do quantitativo de servidores que compõem a comissão de correição, consoante art. 
2º do Provimento n.º 434/2023-CGJ/AM e art. 2º do Provimento n.º 243/2015-CGJ/AM.

RESOLVE:


